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TÍTULO: Os direitos fundamentais à duração razoável do processo e à sua tramitação célere, requisitos para jurisdição justa, repelem o assédio processual e reclamam medidas jurídico-processuais sancionatórias efetivas.
EMENTA: 

Os direitos fundamentais do cidadão à duração razoável do processo e à celeridade, consagrados no art. 5º, LXXVIII da Constituição da República de 1998, por inserção redacional promovida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, são requisitos para a concretização de uma jurisdição justa. Por instituírem deveres correlatos, impõem às partes, principalmente ao executado, e aos operadores do direito atuantes no processo, o dever de comprometimento na busca da solução célere, eficiente e eficaz do litígio posto. Desta forma, a prática do assédio processual deve ser sancionada pelo Judiciário Trabalhista de maneira contundente e imediata, no próprio processo (primazia da eficácia sancionatória), principalmente nas lides laborais, as quais se voltam – em regra – para o cumprimento de obrigações alimentares.
RESUMO.

Nos processos trabalhistas se afigura freqüente a postura de litigantes/executados que, a pretexto da utilização de determinado recurso ou outro permissivo processual, procrastinam dolosamente a solução efetiva do litígio, valendo-se, muitas vezes, da sua higidez econômica. Essa conduta extrapola o limite do exercício regular do direito processual e adentra no campo da ilicitude, já que abusivo, gerando – em regra – danos aos direitos da personalidade da parte ex adversa e importa em ofensa ao próprio Estado, o que faz emergir o dever de reparação e a necessidade de sanção. A consagração, por viés constitucional, da duração razoável do processo e da celeridade como direitos fundamentais dos cidadãos populariza a compreensão de exigibilidade dos mesmos entre os sujeitos do conflito judicializado e impõe – aos operadores do direito no processo – uma releitura de comportamento e atuação. Nessa perspectiva, a prática nefasta do assédio processual atinge frontalmente a garantia da duração razoável do processo, inviabilizando a materialização de uma jurisdição justa, na medida em que se posterga, ilícita e dolosamente, a satisfação do crédito alimentar, o qual é garantia de acesso aos recursos básicos para promover dignidade à pessoa humana. 
TESE PROPRIAMENTE DITA.

Assim dispõe o inciso LXXVIII, do art. 5º da Constituição da República:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
(...)
LXXVIII a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
A disposição constitucional transcrita, mais do que simplesmente dizer o óbvio – conquanto manifestação política de um anseio presente na sociedade brasileira atual, inovou na perspectiva legislativa de forma substancial, pois alterou o trato legal da chamada “duração razoável do processo”, a qual se analisa em conjugação com a garantia de tramitação célere do feito.

Assim se afirma, porquanto, a manifestação explícita do Estado quanto à consagração desses direitos através da sua inserção no texto constitucional, promove um despertar na sociedade quanto à exigibilidade dos mesmos e, mais especificamente para os estudiosos e operadores do direito junto ao Poder Judiciário, uma releitura dos seus comportamentos e das suas atuações no processo.
Por certo que, destacados como direitos fundamentais, a observância da duração razoável do processo e da celeridade também se apresenta como dever imposto, não apenas ao Estado, mas também às partes litigantes e respectivos advogados, os quais passam a deter a obrigação de diligenciarem no sentido de se buscar a solução do conflito conforme o direito e em tempo razoável. Não se trata mais de uma faculdade; não se mais admite, em favor do devedor/reclamado/executado, a postura, outrora considerada legítima face o interesse do credor/reclamante/exeqüente, de inércia na consecução de atos processuais destinados à efetividade do processo. Agora, é obrigação legal do acionado – enquanto “dever ser” derivado do direito constitucionalmente assegurado – atuar no processo de maneira direcionada à sua solução, de forma a que este dure o estritamente necessário à garantia do devido processo legal e à ampla defesa. 
Destaque-se haver interesse público na solução célere do litígio, não se concebendo a postergação da lide em face da vontade exclusiva das partes, quando esta se faz direcionada à prática de atos inúteis ou protelatórios, pois, além do objetivo em se restabelecer, o quanto antes, a paz social, há um efeito econômico derivado que também não se faz desejado, consistente no aumento de custo para a sociedade com a manutenção desnecessária do processo.
Paralelamente a tais considerações, atualmente já se faz presente na realidade judiciária brasileira a figura do assédio processual, a qual, distanciando-se da substância dos direitos à ampla defesa, ao contraditório e ao devido processo legal, ao reverso os utiliza como mecanismos dissimuladores do ânimo do assediador em se apropriar do próprio processo judicial como meio de opressão frente ao outro litigante.
Manifesta-se, tal conduta, através do requerimento para produção de provas que, de antemão, já sabe ser inúteis; com a interposição de recursos e formulação de incidentes já consciente de que são desprovidos do mais elementar suporte jurídico-legal; com a recusa imotivada à celebração de acordo; ao não comparecimento às audiências designadas pela Justiça para se tentar solução eficiente do processo, dentre outros. 
Em comum, entre essas práticas, está o objetivo de promover o retardamento da satisfação do crédito alimentar e, consequentemente, induzir o credor à sua renuncia total ou parcial. Em outros termos, é utilizar-se do processo para, com o seu delongar, fazer mercancia com a miséria alheia, mais precisamente, com a do empregado, comumente desempregado durante o processo, mas que mantém sua qualidade de credor alimentar.
Os dois vetores constitucionais acima destacados, enquanto fontes de direitos fundamentais e – por conseguinte – geradores de deveres correlatos, e que influenciam a percepção analítica endoprocessual mais elementar, sobrelevam a urgência quanto à adoção de medidas sancionatórias extirpadoras daquela conduta assediosa, sob pena de fazer “letra morta” aos mesmos preceitos constitucionais mencionados, os quais são imprescindíveis à feição concreta de justiça.
Essas medidas devem ser tomadas pelos Juízes, inclusive de ofício, pois – a prática do assédio processual – além de fazer vítima o ex adverso, também atinge o próprio Estado, já que mitiga sua autoridade e o seu dever institucional de solucionar adequada e eficazmente os litígios a si submetidos.
A partir do instante em que, como características do assédio processual, o assediador penetra inexoravelmente no caminho da improbidade processual, sendo desleal, agindo de má-fé, o mesmo promove embaraços à efetivação dos provimentos judiciais, estando – assim – presente o instituto da “contempt of court” (desacato ao Tribunal), previsto no art. 14, V do CPC.
Entendemos que o instituto do “contempt of court” abarca também, em sua tipificação, condutas que objetivam embaraçar a efetivação de provimentos jurisdicionais futuros. Sobre o tema, assim leciona Nelson Nery Junior:
“18. Embaraço ao exercício da jurisdição (contempt of court). A norma introduziu no Brasil o instituto do contempt of court. Deixar de cumprir os provimentos judiciais ou criar embaraço à sua efetivação, descumprindo o dever estatuído no CPC 14 V, constitui ato atentatório ao exercício da jurisdição (contempt of court). Essa infração pode ensejar reprimenda nas esferas civil, penal, administrativa e processual, além de multa fixada nos próprios autos onde ocorreu o contempt, valorada segundo a gravidade da infração e em montante não superior a vinte por cento do valor causa. Pode-se definir o contempt of court como sendo “a prática de qualquer ato que tenda a ofender um juiz ou tribunal na administração da justiça, ou a diminuir sua autoridade ou dignidade, incluindo a desobediência a uma ordem” (Grinover, Abuso do processo e resistência às ordens judiciárias: o “contempt of court”, in Grinover, Marcha, pp. 62/69, especialmente p. 68).” (...)

Assim, legalizada está a decisão judicial que, de pronto, aplica a multa prevista no art. 14, V do CPC ao assediador processual.
De mais a mais, caracterizado o assédio processual, indubitavelmente se constata a agressão aos direitos da personalidade do empregado, parte adversa e vítima, pois violenta, através do retardamento na percepção do crédito alimentar pela utilização ilícita de mecanismos processuais, a própria dignidade da pessoa, sua honra objetiva e subjetiva, dentre outros. 
Flagrante a conduta assediosa ilícita, o dano e a relação de causalidade, prescinde-se de outro processo para se condenar o agressor na reparação do dano extrapatrimonial sofrido pela vítima, pois o assédio processual, como visto, também agride os preceitos constitucionais de ordem pública referidos, os quais são cogentes às partes na lide. A competência é da Justiça do Trabalho para processar e julgar a matéria, pois o ilícito é verificado no próprio processo laboral e, em última análise, decorre do descumprimento de obrigações trabalhistas na relação material que se não objetiva satisfazer. A execução deve ser promovida, por conseqüência, no próprio processo. 
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